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ESTADO DO ESPIRITO SANTO _ Aa

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA ̂

PROJETO DE LEI Ne

L

n

Estima a Receita a fixa a Despesa do Municipio de Anch^
eta- ESy para o exercício de 1984*

O Prefeito flunicipal de Anchieta, Estado do Espírito San
tOy Paz saber que a Gamara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. IB - O Orçamento do '^unicipio de Anchieta. Estado de
Espírito Santo, para o exercício de 1984,^estima a Receita em CR$ 692.700 •
000,00 ( seiscentos e noventa e dois milhões e setecentos mil cruzeiros), a
fixa a Despesa em igual valor para o referido exercício.

Art. 2B * A Receita será realizada mediante arrecadação -
de tributos e outras receitas correntes e de capital, de acordo com a legi£
lação vigente, constante da presente Lei, conforme a especificação seguin -
te:-

RECEITAS CORRENTES1- CRI615.600.000,00
CR$

Receita Tributária... 195.200.000,00
Receita Patrimonial..
Receita de Serviços..
Transf. Correntes ...
Outras Rec.Diversas..

1.400.000,00
1.400.000,00

413.300.000,00
4.300.000,00

2- RECEITAS DE CAPITAL
Transf. de Capital... 77.100.000,00

CRI 77.100.000,00

Total CR|692.700.000,00

Art. 3B - A despesa sera realizada segundo a seguinte com
posição por UNIDADES ORÇAMENTAIS:

CRI j
19.260.000,00
202.100.000,00
78.240.000,00
34.500.000,00

155.000.000,00
126.000.000,00
77.600.000,00

692.700.000,00

Poder Executivo autorizado a abrir credi-

1} CÂMARA MUNICIPAL
2) GABINETE DO PREFEITO
3) ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANCEIRA
4) SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
5) SERVIÇOS URBANO§
6) SERVIÇOS RODOVIaRIOS
7) EDUCAÇÃO E CULTURA

Total

Art. 4B - Eica o

tos suplementares ate o limite de 80^ ( oitenta por cento) da despesa fixa
da nesta lei, usando os recursos definidos na Lei Federal 4.320/64;

Art. 5B - Esta Lei entrara em v^goi
nsiro de 1984, revogadas as disposições em contrarie
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part4,r de 1# de ja

1983

p

F\S
íi75

Ú0

Ct

etembrohieta em

r 7-

l  krERiNt/jusT^ vet/tci/aci
^RqrçiTO MUN



4
»  ' j V

f;:v
t  •

r
I  • •

!  .

é

i  •.
\  ' .

•  r

' 1- -

\V

È.
.

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA

PROJETO DE LEI M n 013/83

R E D A r
Jl.

A P FI NAL

CRI615.600.000,00

1.400.000,00
413.300.000,00
4.300.000,00

CRS 77.100.000,002-RECEITA DE CAPITAL

Transf.de Capital.... 77.100.000,00

Total CRS692.700.000,00

ARTIGO TERCE2RC: A despesa sera reg
guints composição por UNIDADES ORÇATAENTAIS:

1- CÂMARA MUNICIPAL
2- GABINETE DO PREFEITO

3- ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANCEIRA
4- SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
5- SERVIÇOS URBANOS
6- SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
7- EDUCAÇÃO E CULTURA

lizsde segundo se

CRI 19.260.000,00
CRS202.100.000,00
CRI 78.240.000,00
CRS 34.500.000,00
CRS155.000.000,00
CR|126.000.000,00
CRS 77.600.000,00

Total CR$692.700.000,QQ

ARTIGO QUARTO: Esta Lei entrara em vigor a partir de 15
de janeiro de 1984, revogadas as disposições em contrario.

COMISSÃO FINA^^AS

dai sessões 8 Novembro de" 1,983*

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE ANCHIi-
TA,E3, PARA O EXERCÍCIO DE 1984.

C Prefeito Municipal de Anchista, Estado do Espírito San
to, faz saber que a cãmara Municipal aprovou e ele saneio
na a seguinte Lei:

ARTIGG PRIMEIRO: O Orçamento dc Municipio da Anchieta, Es
tado do Espírito Santo, para o exercício de 1984^ estima a Receita em CRÃ
692.700.000,00 (seiscentos e noventa e dois milhões e setecentos mil cru
zeiros), e fixa a Despesa em igual valor para o referido exercício.

ARTIGO SEGUNDO: A Receita será realizada mediante arreca
dação ds tributos s outras receitas correntes e de Cspital, de acordo com
a Legislação vigente, constante da presente Lei, conforme a especificação
seguinte:

1-RECEITA3 CORRENTES CRI
Receita Tributária... 195.200.000,00
Receita Patrimonial.. 1.400,000,00
Receita de Serviços..
T ranf.Correntes.

Outres Rec.Diversas..
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câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

COMISSÃO DE

PARECER N9.

PREJETO DE LEI N9 013/83

""O

ASSUNTO : [)iaPr£...SUi2S£....0....Ci;iÇAmES;aC...DC....!VlUtl.I.C:i.RXa.-DE....a^i^ia.E.XÂ.,...£.X.ESC.L.C-I.[;>-.

1984.

SENHOR PRESIDENTE

Embora sondo o Projeto de Lei n£ 013/83, ds autoria do^Poder Executivo le
gal e constitucional, na condição de Relator ds Comissão da Finanças, ve
jo uma grande necessidade de suprimir o artigo 4S, dando assim maiores *
prerrogativas a essa casa de apracisr futuras solicitações por parte do
Poder Executivo, nunca, dando antecipadamente, e o meu parecer e aconse -
lho aos demais membros que acompanhem o parecer de seu Relator.

Sala das Sessões 0.8 4./...nG.vfirDt!.iM. de 19....a3...

Sr,Presidente, _
Tendo o Relator da Comissão de Fin

:lât<5r

VC..S analisado minuciosamente o Pro
jeto de Lgi 013/93, de autoria do Podei Executivo que estima s receita e
fixa a despesa do i^unicipio de Anchieta, Estado do Espírito Santo, para*
_  /_•_ _i_ imrvA j —1—1^ ^ iro exercício de 1984, também somos plela aprovação, com a devida emenda, í
o nosso parecer.

Sala das Sessõ lÈ de n.Q.v.s.!iib.r .Q de 19... S. 3.

PR SID TE

2 RBfcÀTDR

MEMBRO
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

COMISSÃO DE FI.^í.AN..ÇAS

PARECER N9

PREJETO DE. LL N9 .0.1.3/..8.3

ASSUNTO : ... D.I.S.PÕ.E...10.3.RE....0....0.R.Ç.A.N..Ç.riiI.0....DC...N.y.N.I.C.I.P.I..0....D O

—

SENHOR PRESIDENTE

Sala das Sessões de . de 19.

RELATOR

Na condição ds membro da Comissão de Finanças, analisando minucioss-

mente o Projeto de Lei nS 013^83, do Poder Executivo, que dispõe so-

bre o orçamento do Plunicipio pcrs 1984, sou de parecer fsuorsuel nos

termos em que se encontra redigido.

Sala das Sessões 26 (Je novembro de 19

PRESIDENTE

RELATOR

"  ' MEMBRO



câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

COMISSÃO DE a.U.SIItíi..

J

PARECER N9

PREJETO DE LEI... N9._ 0.1..2/..31

ASSUNTO : .0.1 SPÕ.E...S0.B.R,L..Q....Q.a8:AM£XJI.D....DC...nUfÍIi:i£I.n...Q£...i^wrh[l£Xâ...£X£fí£.ICLD

1984

SENHOR PRESIDENTE

Cone Relator da Comissão de Oustiça, analisando o Projeto ds Lei
01^/83, de 3ut oria do Poder Executivo que estima a receita a Fixa a des
pesa do municipdio ds Anchieta para o exercicio de 1984 a vendo ser o re
ferido Projeto legal e constitucional, sou pela sua aprovação com a de -
vida supressão ao artigo 49, í o meu parecer.

Sala das Sessões ...Q.Ç de. \ nnx/pmkrn de 19

fcATO

Senhor Presidente,

Esta Comissão adota e aprova o P' recor ds seu Relator com a devida emenda
ao artigo 49,

Sala das Sessões 08 de .. novembro de 19 83.

ESIDENT

c:
RELATO

MEMBRO



câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

COMISSÃO DE D.US.TlCâ.,

J

PARECER N9

PREJETO DE. L£-I N9.._ni3./.a.3.

ASSUNTO : .oisPÜL..sj;i 0..

...iL^.»ii£Ii:.m..DL..1984

SENHOR PRESIDENTE

Sala das Sessões de. de 19

RELATOR

Ns condição de Presidente da Cooiissão de Justiça, snslisando minucio-

ssmente o Projeto de Lái 013/83, do Poder E><ecutivo, que dispõe sobre

o Orçamento do Nunicipio de Anchieta psra 1984, sou de parecer fsvora

uel nos termos em que se encontra redigido. E o meu parecer.

Sala das Sessões 26 de novembro de 19 83

PRESIDENTE

RELATOR

MEMBRO O
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câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

COMISSÃO DE....ju.5.j,i.ç^.

PARECER N9

PREJETO DE

ASSUNTO : .Dia3.G£...SDB.REL..D...aii.&AMEN.TÍj....DÍ...nUN.iCia.I.Q...DE...Aj\l.Q'dlEIA,....P.A3A...a.

„£jL_jiCI£.I.Q...D£...JLaa4

SENHOR PRESIDENTE

Sala das Sessões de de 19

RELATOR

Na condição do Prosidonte da Comissão do Justiça, analisando minucio-

ssmente o Projrto de L6i 013/83, do Poder Executivo, que dispõo sobro

o Orçamento do Municipio do Anchieta para 1984, sou de parecer fauorá

vol nos termos om que so encontra redigido, í o mou parecer.

Sala das Sessões 26 jg novembro de 19

^RESIDENTE

RELATOR

I
XAA

MEMBRO
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